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AVISO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENVIO DE PROPOSTA 
 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2026 - PM 
 

 

O Município de Santa Inês – Bahia comunica aos interessados que, em razão da ocorrência 

de fatos supervenientes e visando ao atendimento do interesse público, bem como à necessidade 

de ALTERAÇÃO DO EDITAL, resolve prorrogar o prazo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

032/2026 – PM. 

O certame tem por objeto a formação de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de máquinas de costura, destinadas ao Instituto Mauá, com a finalidade de atender às 

demandas do Município, conforme condições, quantidades e especificações técnicas constantes no 

Anexo I do Edital. 

Fica prorrogado o prazo por mais 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação deste 

ato. 

As manifestações de interesse e o envio de propostas/orçamentos deverão ser 

encaminhados para os e-mails: dispensa@santaines.ba.gov.br com cópia para 

licitacao@santaines.ba.gov.br.  

Novo Período para envio: das 08h00min do dia 08/05/2026 até às 23h59min do dia 

12/05/2026. 

 

 

Jeziane Brandão Bertoso Costa  
Agente de Contratação 
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